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II 
ACTA DE INSTALACION DEL GRUPO DE AMISTAD MEXICO -

SINGAPUR DE LA LXII LEGISLATURA DE LA CÁMARA DE 

DIPUTADOS DEL H. CONGRESO DE LA UNIÓN. 

C o n v e n c i d o s q u e e n l a s r e l a c i o n e s i n t e r n a c i o n a l e s e l d i a l o g o e n t r e l o s 

d i v e r s o s a c t o r e s d e l o s E s t a d o s f o r t a l e c e n la cooperación e n t r e l a s 

n a c i o n e s . 

C o n la c e r t e z a d e q u e e l e j e r c i c i o p l e n o d e la d i p l o m a c i a 

p a r l a m e n t a r i a q u e c o n v o c a a l o s r e p r e s e n t a n t e s p o p u l a r e s a s o s t e n e r 

u n diálogo p e r m a n e n t e y f r e c u e n t e , c o n s t i t u y e u n f o r o d e interlocución 

p r i v i l e g i a d o p a r a e l i n t e r c a m b i o n o s o l o d e o p i n i o n e s s i n o d e 

p r o p u e s t a s q u e c o a d y u v e n a l f o r t a l e c i m i e n t o d e n u e s t r a s r e l a c i o n e s 

i n t e r n a c i o n a l e s y a c o m p a r t i r l a s m e j o r e s prácticas e n e l ámbito 

p a r l a m e n t a r i o . 

Q u e México p r o c u r a m a n t e n e r e n a l t o l o s p r i n c i p i o s f u n d a m e n t a l e s d e 

la c o n v i v e n c i a pacífica e n t r e l a s n a c i o n e s ; c o m o lo s o n : L a 

autodeterminación d e l o s p u e b l o s , la n o intervención, la solución 

pacífica d e c o n t r o v e r s i a s , la proscripción o el u s o d e la f u e r z a e n l a s 

r e l a c i o n e s i n t e r n a c i o n a l e s , la i g u a l d a d jurídica d e l o s E s t a d o s , la 

cooperación i n t e r n a c i o n a l p a r a e l d e s a r r o l l o , e l r e s p e t o y d e f e n s a d e 

lo s d e r e c h o s h u m a n o s y la l u c h a p o r la p a z y la s e g u r i d a d 

i n t e r n a c i o n a l . 

Q u e México y S i n g a p u r h a n s i d o i m p u l s o r e s d e d i v e r s o s m e c a n i s m o s 

d e diálogo y concertación política a n i v e l m u n d i a l , lo q u e p o s i b i l i t a d o 

s e n t a r l a s b a s e s p a r a la p e r s p e c t i v a d e u n m e j o r d e s a r r o l l o d e la 

c o m u n i d a d i n t e r n a c i o n a l . 

C o n e l d e s e o d e q u e la instalación y f u t u r a a c t i v i d a d d e e s t e G r u p o d e 

A m i s t a d s e c o n s t i t u y a e n u n pilar p a r a la construcción d e n u e v a s y 

m e j o r e s f o r m a s d e comunicación y cooperación e n t r e l o s p u e b l o s . 



C Á M A R A D E D I P U T A D O S 

P o r lo e x p u e s t o , y c o n e l propósito d e d a r c u m p l i m i e n t o a lo 

e s t a b l e c i d o e n e l n u m e r a l 5 d e l a r t i c u l o 4 6 d e la L e y Orgánica d e l 

C o n g r e s o G e n e r a l d e l o s E s t a d o s U n i d o s M e x i c a n o s , y a l A c u e r d o d e 

la J u n t a d e Coordinación Política p a r a la integración d e l o s G r u p o s d e 

A m i s t a d d e la L X I I L e g i s l a t u r a , d e f e c h a dieciséis d e a g o s t o d e d o s m i l 

t r e c e , s e c o n s t i t u y e f o r m a l m e n t e e l G r u p o d e A m i s t a d México-

S i n g a p u r , c o n t a n d o c o n la p r e s e n c i a , c o m o T e s t i g o s d e H o n o r , d e la 

Excelentísima E m b a j a d o r a n o r e s i d e n t e d e S i n g a p u r a n t e México, 

S r a . J e n n i e C h u a y d e l Cónsul H o n o r a r i o d e S i n g a p u r e n México S r . 

E d u a r d o H e n k e l Pérez-Castro. 

P a l a c i o L e g i s l a t i v o d e S a n Lázaro, a 1 3 d e f e b r e r o d e 2 0 1 4 . 

Dip:"María G u a d a l u p e ^ n ^ e ^ a n t i a g o 

D i p . J ^ n C a r l o s lyíiñoz Márquez 

nCEPRE^IDENTÉ 

DIPUTADOS INTEGRANTES: 

D i p . LauráMmena M a r t e l Cantú u n z a M o n t o y a 



V / 

TESTIGOS DE HONOR 

E x c m a . S r a . J e n n i e C h u a 

EMBAJADORA NO RESIDENTE DE SINGAPUR ANTE MÉXICO 

S r . E d u e n k e l Pérez-Castro 

CÓNSUL GENERAL HONORARIO DE SINGAPUR EN MÉXICO 


